
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Ipeúna garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.ipeuna.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI N.º 1.681, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  MUNICIPAL  A
EFETIVAR  MEDIANTE  TERMO
DE  FOMENTO  REPASSE  DE
RECURSOS FEDERAIS PARA A
INSTITUIÇÃO  ASSISTENCIAL
SEM  F INS  LUCRAT IVOS
C E N T R O  D E  A P O I O  E
INTEGRAÇÃO  À  CRIANÇA,
ADOLESCENTE  E  FAMÍLIA  DE
IPEÚNA  -  CA ICAFI ,  QUE
ESPECIFÍCA.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pela  legislação  vigente,  faz  saber  que  a
Câmara  Municipal  de  Ipeúna  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
efetivar,  mediante  Termo  de  Fomento,  repasses  de
recursos públicos federais oriundos de Emenda Parlamentar
nº  20,  Número  da  Programação:  352110120230001,
referente a SIGTV – Estruturação da Rede de Serviços do
SUAS,  de  autoria  do  Deputado Federal  Miguel  Lombardi
para o Centro de Apoio e Integração à Criança, Adolescente
e Família de Ipeúna – CAICAFI, que específica:

- Centro de Apoio e Integração à Criança, Adolescente e
Família  de  Ipeúna  -  CAICAFI,  pessoa  jurídica  de  direito
privado,  sem fins  lucrativos,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º
06.063.735/0001-40,  em  R$  50.000,00  (cinquenta  mil
reais).

Parágrafo único – O valor da subvenção deverá ser
pago em parcela única no exercício de 2023.

Art.  2º  -  A  subvenção  e  o  respectivo  TERMO  DE
FOMENTO que trata esta lei objetiva o repasse de recursos
públicos  federais  para  a  instituição  descrita  no  artigo
anterior,  e  destinar-se-ão  ao  pagamento  folha  de
pagamento  de  profissionais  e  custeio  das  atividades
desenvolvidas.

Parágrafo único - A instituição deverá prestar contas
das  despesas  à  Administração  Pública,  mensal  e
anualmente, de forma a comprovar a correta aplicação dos
recursos repassados.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
serão suportadas pelas dotações próprias consignadas no
orçamento municipal vigente suplementadas se necessário.

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

IPEÚNA, 04 DE OUTUBRO DE 2023.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.
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